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ATA DA 54ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONDIR – DIA 29/04/2011 
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Às quinze horas do dia vinte e nove de abril de dois mil e onze, na sede do Parque Estadual 
do Desengano - complexo do Horto Florestal Santos Lima, sob a Presidência da Dra. 
Marilene Ramos, reuniu-se o Conselho Diretor do INEA, na forma instituída pelo Decreto 
41.628, de 12 de janeiro de 2009, estando presentes os membros acima relacionados. I – 
ABERTURA: Abrindo os trabalhos, a Presidente cumprimentou a todos e deu início à 
reunião. II – Agenda da Semana – A presidente apresentou a agenda da semana; III - 
Substituição de veículos – Os Diretores das Diretorias de Informação e Monitoramento 
Ambiental e de Biodiversidade e Áreas Protegidas comunicaram que irão apresentar seus 
relatórios até o início da semana que vem. Os Diretores de Recuperação Ambiental e de 
Licenciamento Ambiental e a Vice-presidente disponibilizaram algumas Pick-ups a serem 
substituídas por veículos de passeio. O Diretor de Administração e Finanças informou que 
está em processo de negociação de melhores preços com as empresas de aluguel de frota; 
IV - Portal Inea – Slam – Conforme esclarecimentos do Subsecretário de Política e 
Planejamento Ambiental da SEA, em contato com a Gerente de Apoio a Gestão dos 
Municípios do INEA, será proposta uma alteração da Resolução Condir n.° 12, com vistas às 
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seguintes diretrizes: a) atividades enquadradas na Classe 1 deverão imprimir o documento 
do site para confirmar que não precisam de licenciamento, b) O INEA só reconhecerá, para 
fins de licenciamento, o modelo apresentado pelo Portal INEA; V - Resolução CONEMA – 
Ocupação de FMP com tanques de piscicultura e poços – O Conselho Diretor aprovou a 
proposta de se levar a Resolução para a aprovação do CONEMA, as Diretorias de 
Licenciamento Ambiental e de Gestão das Águas e do Território farão prévia revisão do 
Ato; VI - Resolução INEA – Excluir dos convênios com os Municípios, as atividades de 
aqüicultura e agropecuária – O Conselho Diretor aprovou a Resolução, conforme os 

esclarecimentos da Assessora Técnica da Presidência e do Superintendente da Baía da Ilha 
Grande VII – Análise do caso SOTER Oasis Camboinhas – avaliação do CONDIR após as 
conclusões da GEGAM quanto ao licenciamento municipal - O assunto foi retirado de 
pauta; VIII - Assuntos gerais – A presidente lembrou a todos que os processos de 
contratação deverão seguir os procedimentos do SIGA; IX – Processo E07/503.755/11 - 
ÁGUAS DE NITERÓI - Acidente na ETE Toque-Toque- Valoração do auto de infração – O 
Conselho Diretor deliberou pela aplicação de multa no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez 
mil reais). Será celebrado Termo de Compromisso com Águas de Niterói S.A. para 
implementação de medidas de controle ambiental e compensatórias. X – Assunto extra 
pauta, a pedido da Vice Presidente: Veículos usados que foram prometidos para algumas 
prefeituras – O Conselho Diretor indicou o nome do Chefe de Gabinete da Vice Presidência 
para que entre em contato com a ANAMMA e elabore uma listagem das prefeituras que 
estão precisando destes veículos; XI – Assunto extra pauta, a pedido do Diretor de 
Biodiversidade e Áreas Protegidas: a) APA Alto Iguaçu - Consulta Pública: deverá ser 
indicados os locais para a realização das consultas. A Presidente marcará visita às 
Prefeituras, com a participação dos titulares da DIBAP e DIGAT. XII - Processo nº E-
07/501111/11 – Pagamento parcial de mensalidade de pós graduação para Marisa do 
Canto Rocha, matricula 390.673-2, Téc. Laboratório – SEATOX/GELAB – O Conselho 
Diretor aprovou a solicitação de pagamento parcial de mensalidade de curso de Pós 
Graduação; XIII - Processo n.° E-07/503783/2011 - Capacitação de Servidor – MBE 
“economia e gestão da sustentabilidade” – Instituto de Economia da UFRJ – total R$ 
13.300,00. Servidora Ester Caetano Vianna de Mello – GELAB – O Conselho Diretor 
aprovou a solicitação de pagamento de curso de MBE; XIV – À pedido do Diretor de 
Informação e Monitoramento Ambiental, o processo E07/504.059/11 foi incluído na pauta. 
E07/504.059/11 – Solicitação de Curso de Gerenciamento de Projetos - Carlos Alberto 
Muniz – O Conselho Diretor aprovou a solicitação de pagamento de curso de PMP; XV – O 
Conselho Diretor deliberou pela criação de uma força tarefa com o objetivo de estabelecer 
procedimentos para aprovação de cursos de capacitação por diretoria. A cota será por 
diretoria, proporcional ao número de funcionários e dentro de um limite. A Diretora de 
Gestão das Águas e do Território solicitou que ficasse registrado em ata que ela não 
concorda com a cota proporcional por número de funcionários de cada diretoria. A 
Presidente indicou o nome do Gerente de Serviços Gerais, Carlos Couto, para coordenar 
esta força tarefa. XVI - Processo E-07/3842/79 - Solicitação para suspensão de contrato de 
trabalho – Servidor Jordam Mamede de Pinho – O Conselho Diretor aprovou a solicitação 
de suspensão de contrato de trabalho. XVII - ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a 
tratar, a Presidente, Marilene Ramos agradeceu a participação de todos. Em seguida, 
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lavrou a presente ata que vai assinada por ela e por todos os representantes do Instituto 
do Ambiente do Estado do Rio de Janeiro, presentes nesta data. 

 
 
 

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2011. 
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